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A QUESTAO DA TERRA IND1GENA 

I - A TERRA IND1GENA 

A prob1emãtica da terra indigena tem suscitado inúmeras ques 
tões e posicionamentos prô e contra ao longo da Histõria Brasileira, com e_!1 
foques que vão desde a afirmação de os Indí os . serem os primeiros e verdadei 
ros donos da terra ati a expressão "muita terra para pouco indio". 

Cabe estlarecer que foram realmente os grupos indigenas os 
primeiros descobridores e habitantes da Terra Brasi1is mas que, por conti~ 
g~ncia histõrica, coube-lhes enfrentar ou "aceitar" o colonianismo portugu~s 
e todas as suas mazelas ao longo de séculos de dominação. 

Aqueles indigenas que conseguiram sobreviver ate os dias 
atuais se deparam com problemas bastante graves e de difícil equacionamento, 
mas não resta düvida que a questão da terra e a que mais comoções produz. 

A relação entre Sociedade Tribal/terra ê complexa e muitas v~ 
zes, nao apreendida pela sociedade nacional. Considerando-se que o pais vj 
veu seculannente sob a êgide do latifúndio, compreende-se o porquê da leva 
dos sem terra, dos posseiros, dos boias-frias; a grita em torno da refonna 
agrãria; as sucessivas mortes ensaguentando os campos; as invasões das ter 

ras indigenas. Compreende-se inclusive a reação da sociedade brasileira, ao 
supor e imaginar que a quantidade de terras destinadas aos indios configura 
verdadeiros latifündios improdutivos e, portanto, uma afronta aos que nada 
têm •.. 

Ora, a terra para o 
riqueza: e a condição sine qua non 
dos ancestrais, e o embasamento de 

indio significa muito mais que fonte de 
i 

para sua sobreviv~ncia, i o chão sagrado 
sua cultura· tradicional. E - nao - e 
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' possivel equacionar terra/indio em base numêrica simples, transformar a rel~ 

ção em mõdu·l o, porque o universo i nd] gena difere do nosso sob todos os aspe_f 
tos • 

.U- Situação Legal~ Administrativa 

Em 1957 ocorreu em Genebra, Suiça, reunião de paises-me~ 
bros da OIT, que adotar~m a 26 de junho de 1957 a denominada Convenção nQ 107, 

dispondo sobre a integração e proteção das populações tribais e semi_tribais de 
pai ses independentes. Tal convenção, ratificada pelo Brasil, foi promulgada no 

pais atrav;s do Decreto nQ 58.824, de 14 de julho de 1966. 

Dentre as disposições contidas na Convenção nQ -107 fig~ 
ramas relativas ã terra, e~plicitadas na Parte II, Artigos ll a 14 e que de 
fendem: 

l. o direito de propriedade - coletivo ou individual - sobre as terras 

ocupadas tradicionalmente pelos indígenas (Art. 11); 

2. o não deslocamento dessas populações de seus territórios tradici~ 

nais, sem seu livre consentimento, a não ser em casos especiais explj_ 
citados: de acordo com a legislação do pais, por razões de segurança 

nacional, no interesse do desenvolvimento econômico do pais ou no in 
teresse da saüde das mesmas p9pulações; 

3. a justa compensação/indenização a ser recebida pelas populações indi 

genas em caso de deslocamento excepcional para outras ãreas, receben 
do terras da mesma qualidade ou indenização em espécie ou dinheiro; 

4. o respeito is modalidades de transmissão de direito de propriedade e 
de disposição das terras, de acordo com os costumes indigenas; 

5. a proibição de compra ou uso de terras pertencentes aos indigenas por 
terceiros; 

6. a exist~ncia de programas agrãrios nacionais em beneficio não s6 da 
comunidade nacional, como tambêm das populações ind1genas, concede~ 
do-lhes terras suplementares quando necessãrio, e meios adequados ao 
aproveitamento das terras de posse daquelas populações . 
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Seguidamente, pela Constituição de 1967, Art. 186, fica 
declarado: 

11E'. assegurada aos si 1 vi colas a posse permanente das te!: 

rasque habitam e reconhecido o seu direito ao usufruto 

exclusivo dos recursos paturais e de todas as utilidades 
nelas existentes". 

Em dezembro de 1967, pela Lei nQ 5.371, ~ instituida a 
Fundação Nacional do Tndio, em substituição ao extinto Serviço de Proteção 
aos Tndios - SPI, cabendo-lhe pelo Art. lQ, I, 11estabelecer as diretrizes e 
garantir o cumprimento da pol1tica indigenista, baseada nos princípios a se 
guir enumerados: 

a) . 
b) garantia ã posse pennanente das terras que habitam e ao usufruto e~ 

clusivo dos recursos naturais e de todas as utilidades nelas existen 
tes ... 11 

A Emenda Constitucional nQ 1, de 1969, trouxe para o te~ 
to da Constituição de 1967, o Art. 4Q, IV, incluindo entre os bens da União 

"as terras ocupadas pelos s i l v lco l as", impedindo assim "que os Estados disp.Q_ 

nham sobre essas terras alienando-as a civilizados em detrimento dos i11dig! 

nas" (Legislação e Jurisprud~ncia Indígena~, FUNAI, dez. 1983, p. 39). 

Pe 1 o Art. 198 da mesma Emenda, 

"As terras habitadas pelos silvicolas sâo inalien;veis nos 

tennos que a lei federal detenninar, a eles cabendo a sua 
posse pennanente e ficando reconhecido o seu direito ao 
usufruto exclusivo das riquezas naturais e de todas as 
utilidades nelas existentes. 

§ lQ. Ficam declaradas a nulidade e a extinção 
tos de qualquer natureza que tenham por objeto 
a posse ou a ocupação de terras habitadas pelos 
las. 

dos efei 
o dom'[n i o •.. 

silvico 

§ 29. A nulidade e a extinção de que trata o parãgrafo 
anterior não dão aos ocupantes direito a qualquer ação ou 

indenização contra a União e.a Fundação Nacional do ln 
d io". 
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Verifica-se, pois, que a dêcada de 60 foi fertil em disp~ 

sitivos legais visando a proteção e a garantia das terras indTgenas, por inj 
ciativa do governo federal, adaptando-se a legislação ãs orientações contj 
das na Convenção nQ 107 de Genebra e inspirando-se nas diretrizes ideolÕgico 
filosÕficas do SPI quanto ao assunto .. Poucas, no entanto, as providências r~ 
lativas ã demarcação das terras indigenas conhecidas pelo Õrgão tutor. Dest~ 

ca-se a alteração de limites do Parque Nacional do Xingu (Decreto nQ 63.082, 

de 6 de agosto de 1968) e a criação do Parque Indigena do Aripuanã (Decreto 
nQ 64.860/69) e Parque Nacional Indigena do Tumucumaque (Decreto nQ 62.998/ 
68), na gestão do Presidente José de Queirõz Campos (dez.67 a jun.70). 

Durante todo esse periodo_ e na decada de 70 as terras ind!. 
genas nao passaram por processo de identificação e estudos como na atualid~ 

de. Sertanistas, indigenistas, pesquisadores ou administradores regionais e~ 
viavam a Brasilia propostas de irea para esse ou aquele grupo tribal, cujos 
croquis aproximados eram estudados pelo Setor de Cartografia e por outros t~c 

nicos competentes. 

Tal proposta submetia-se ao Presidente do 5rgão, dentro 

de limites aproximados, depois submetida ao Presidente da República para re~ 
pectivo decreto. Assim, muitas ãreas indTgenas foram interditadas, reservadas 
e demarcadas. 

Ora, com bases cartogrãficas não tão perfeitas quanto as 

atuais e considerando-se muitas vezes o conhecimento inexato de limites e de 
toponimia, houve terras demarcadas que ate hoje constituem problema para o o~ 
gão tutor, não atendendo ãs necessidades/reivindicações indTgenas. Houve fa 
lhas, houve erros, o que não chega a surpreender. 

Nos anos 70, depois de estruturada a FUNAI, ativou-se o 
trabalho de demarcação das terras indTgenas no pais. Fase desenvolvimentista 

por excelência, foi marcada pela Construção da Transamazônica, que afetou dj 
retamente a vida e as terras indTgenas. Inúmeros grupos tiveram de ser pacifi 
cados, para pennitir a presença de não indios em suas terras ancestrais. 

Em 1973, a 19 de dezembro, o Presidente da Republica sa_!! 
cionou a Lei nQ 6.001, o Estatuto do Indio, enfatizando a defesa e a proteção 

da terra indigena. No titulo III, capitulo 1, artigo 17, as terras indigenas 
recebem por vez primeira uma classificação: terras ocupadas ou habitadas por 
silvicolas dentro do espirita dos artigos 49, IV e 198 da Constituição, ãreas 
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reservadas e terras de dominio, cada uma delas recebendo tratamento especial 
no corpo da Lei nQ 6.001/73. 

Pela Lei nQ 6.001 11as terras indigenas, por iniciativa e 
sob orientação do Õrgão federal de assistência ao indio", seriam "administr~ 

tivamente demarcadas, de acordo com o ·processo estabelecido em decreto do P~ 
der Executivo" (Art. 19), apõs o que se homologava a demarcação por Decreto 

presidencial, para então serem registradas em livro próprio do Serviço de P! 
trimônio da União e em livro de registro imobiliârio da comarca da situação 
das terras" (Art. 19 § lQ). Tal era o processo. Mais ainda, enfatizando a i~ 

portância da questão da terra indigena no pais, o Estatuto rezava em seu Arti 
go 65: 

"O Poder Executivo farã, no prazo de cinco anos, a demarca 

çãô das terras indigenas, ainda não demarcadas". 

Em 1975 a Portaria nQ 320/N, de 19 de dezembro (gestão do 

Gen. Ismarth de Oliveira), co~siderando a homologação da demarcação admini! 

trativa feita pela FUNAI pelo Presidente da Republica, e com intuito de of~ 

recer ãquela autoridade mâxima dados detalhadosacerca da ârea proposta pelo 

Õrgão tutor, resolvia: 

"As propostas para delimitação de ãreas indigcnas deverão 
conter: 

- Grupo(.s) indígena·(s) abrangido(s); 

- População e seu grau de aculturação; 

- Localização das aldeias; 
Levantamento e estudo do solo; 

- Levantamento de- ãreas florestais (inclusive para estação 
ecológica); 

- Ãreas de caça e pesca; 
- Localização das roças; 

Ãreas de exploração extrativa {se for o caso); 
- Existência ou não de posseiros~ invasores ou titulados; 

- Outros fatores que possam justificar~ ãrea pretendida. 

V~-se, portanto, uma primeira tentativa de sistematização 
dos trabalhos visando a identificação e delimitação de uma ãrea indigena, p~ 
ra justificar a proposta apresentada. 
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A 8 de janeiro de 1976 o Decreto nQ 76.999 passava a dis - 
por "sobre o processo administrativo de demarcação das terras indigenas", por 

iniciativa e sob a orientação da FUNAI. As terras ocupadas ou habitadas por 
indigenas nos tennos dos artigos 4Q, IV e 198, da Constituição, seriam demar 
cadas a partir de reconhecimento previo da irea. Tal reconheci"~nto pr~vio se 

faria por grupo fonnado a partir da nomeação, pelo Presidente do Õrgão, de um 
antropõlogo e de um engenheiro ou agrimensor. Tais técnicos apresentariam os 

limites da irea proposta, levando-se em consideração "a situação atual e o 

consenso histõrico sobre a antiguidade da ocupação dos indios11, sendo que a 
demarcação seria feita a partir dos dados contidos no relatõrio daqueles tec 

nicos, submetido ã aprovação do Presidente da FUNAI (Art. 2Q, § lQ e 2Q). 

Enquanto a FUNAI se preocupava em sistematizar seus traba 
lhos a nfvel fundiãrio, as pressões sobre os territõrios indigenas se torn~ 

vam cada vez maiores, pois para a Amaz6nia eram atraidas levas e levas de mi 
grantes sem terra ã procura de um chão, além de capitalistas e projetos gover 
namentais visando fazer rique~a e trazer o progresso para aquela região. 

Quando do lançamento do Programa de Integração Nacional 
PIN (Decreto-Lei nQ 1106, de 16/6/70) do Programa de Redistribuição de Terras 
- PROTERRA (Decreto-Lei nQ 1178, de lQ/6/71) e a partir do I Plano de Desen 

volvimento da Amazônia - I PDA (1972/1974), pensou-se em fazer um mapeamento 

daquela vasta região, em todas as suas potencialidades - mineral, solo, veg~ 

tal. Com a divulgação dos trabalhos do RADAM-BRASIL em 1975 - 18 volumes - e 
descobertas as riquezas amazônicas, novo ciclo de sobressaltos se inicia para 

os povos indígenas amazônicos: a mineração em terras indígenas. A revelação 

das jazidas de cassiterita na Serra dos Surucucus, por exemplo, trouxe a inva 

sao do território Yanomami por garimpeiros, levando aos Tnd ios a morte atra 
v~s de gripe, sarampo e conflitos annados. 

Diante dos conflitos e das invasões de territõrios indig~ 
nas, a FUNAI houve por bem apressar seus trabalhos relativos ã regularização 
fundiãria dos mesmos, disciplinando-se internamente. A 26 de julho de 1976 a 
Portaria nQ 380/N, considerando a necessidade de serem centralizados os est.!!_ 
dos com vistas ã definição da terra indigena e considerando igualmente a exi~ 
tência de vãrias comissões tratando do assunto na FUNAI, "gerando conflitos 
de infonnações na ãrea administrativa11, criou G~upo de Trabalho pennanente p~ 
ra assuntos de terras e aprovou suas nonnas. Tal Grupo de Trab~lho centraliza 
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ria todas as infor,nações relativas ao tema, bem como se encarregaria de pro 

por ã Presidência os subgrupos de trabalho para atividades de campo visando 
a definição dos contornos das terras indTgenas. 

A 23 de agosto de 1976 a Portaria nQ 385/N detenninava 
as nonnas para delimitação de ãreas 1ndigenas, considerando-se os tennos do 
Decreto nQ 76.999/76, devendo ser levantados e plotados em mapa vãrios d~ 
dos, tais como: localização da sede do posto indigena e das aldeias ou malo 

cas; população por aldeia; âreas de exploração econômica (roças, caça, peI 
ca, coleta, pecuâria) e ãreas inaproveitãveis nesse sentido; cemiterios e 
ãreas mitico-religiosas; finalmente, âreas-problema: posseiros, 

fazendas (levantamento fundiãrio) e outros dados correlatos. 

No ano de 1977 foram constituTdos vãrios grupos e subgr~ 
pos de trabalho para 'definir e regularizar âreas indigenas, como os design~ 
dos pelas Portarias nQs. 111, de março de 1977 (ãreas indigenas de Roraima), 
nQ 253/P, de maio de 1977 (Paresi do Municipio de Diamantino), nQ 304/P, de 

junho de 1977 (Surucucu, levantamento de malocas Yanomami). Tambêm ainda em 

22 de dezembro de 1977 a Portaria nQ 477/N declarava como de ocupação indige . - 
na Yanomami vãrias âreas localizadas em Roraima, como Rio Lobo d1Almada ou· 
Aiamapõ, Serra da Estrutura, Rio Mucajai, Serra dosSurucucus. 

invasores, 

Em 1978 vãrias ãreas fotam declaradas como de ocupaçao 
indigena através de Portarias Presidenciais, referentes a territôrios trj 
bais Yanomami, Tubarão, Massacã, Waimiri-Atroari, Jaminawa, Arara, por 
exemplo. Tambem nesse ano, a 3 de agosto, vem ã luz a Portaria nQ 517/N, d~ 
terminando nonnas para delimitação de ãreas indigenas, tendo em vista o D~ 

ereto nQ 76.999/76 e a Lei 6.001/73, destacando-se a necessidade de se re~ 

saltarem os aspectos relacionados ã ocupação imemorial da ârea, as necessid! 

des atuais do indio e, no re l atór io do GT, uma proposta que fosse fruto do re 

conhecimento de toda a ãrea, com a participação dos ind1genas interessados. 

Em 29 de janeiro de 1979 a Portaria nQ 546/N declara como 
de ocupação dos indigenas a Ãrea Indigena Pari-Cachoeira. A 14 de março de 

r 

1979 a Portaria nQ 562/N dispõe o mesmo quanto ã Area Indigena 
terra ancestral dos Cinta-Larga. 

Aripuanã, 

Jâ na gestão do Presidente Adhemar Ribeiro da Silva e a~ 
sinada a Portaria nQ 589/N, de 28 de agosto de 1979, considerando "prioritl 
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rias as atividades de levantamento, medição e demarcação das ãreas habitadas 

por silvicolas" e a necessidade de 11agilizar o.processo de discriminação das 

terras indigenas, sem prejuizo do desenvolvimento dos projetos comunitirios 

e sôcio-econômicos voltados para o indio11• Para tanto, detenninava ao Depar 

tamento Geral de Patrimônio Indigena - DGPI - uma concentração de ativida 

des e trabalhos, dentre outros, em torno da 11eleição, delimitação, medição, 

regularização e demarcação das ãreas indígenas", bem como a "fiscalização 

dos perimetros das ãreas delimitadas, objetiyando impedir a intrusão11, e o 

"cadastramento de arrendatãrios11• 

Em novembro de 1979, dia 8, ~ assinada a Portaria nQ 

609/N, declarando como de ocupação dos índios Tupinikin as Ãreas Indígenas 

Caieiras Velhas, Pau Brasil e·comboios, no Estado do Espirita Santo. 

Mas, enquanto disposições e regras se colocavam no 

papel, a questão da terra indlgena assumia dimensões nacionais e internacio 

nais, quer devido ãs prõprias reivindicações indigenas, quer graças ã atua 

ção de organismos extra-oficiais, l aí cos ou religiosos, como Comissão Prô-Tn 

~io e Conselho Indi9enista Missionãrio - CIMI. A questão bãsica, como sem 

pre, se relacionava ã posse da terra e ã indefinição de seus contornos, le 

vando a invasões e conflitos entre índios e frentes pioneiras - fazendeiros, 

posseiros, garimpeiros, pescadores, etc. Enquanto isso surgiam 1 ide ranças 

significativas entre os indígenas, questionando a FUNAI e seus métodos, soli 

citando reestudo e ampliação de suas ãreas, pressionando presidentes do or 

gao ..... 
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Na década de 80 vãrias alterações significativas marc~ 
ramo processo de regularização fundiaria levado a cabo atê então pela FUNAI, 
caracterizado por extrema morosidade e, por isto mesmo, deixando de cumprir 
o disposto no Art. 65 da Lei n9 6001, bem como muitas foram as· interferên 
cias da sociedade nacional com o fito de o Õrgão tutor pennitir a mineração 
em âreas indígenas. 

A 30 de janeiro de 1980, Portaria GM/023 resolvia, "te!! 
do em vista a necessidade de proceder ã demarcação das terras indigenas exi~ 
tente~ no Pais "e considerando as disposições do Decreto n9 76.999, de 08 de 
janeiro de 1976, criar Grupo de Trabalho 11com a finalidade de coordenar e 
acompanhar a execução das medidas necessãrias ã demarcação de terras indig~ 
nas, a cargo da Fundação Nacional do Indio (FU~AI) e envolvendo a particip~ 
ção de outros Õrgãos e entidades federais e estaduais11• 

Tal grupo seria constituido por um representante da S~ 
cretaria Geral do Ministerio do Interior, da Fundação Nacional do Indio, do 
INCRA, do Banco do Brasil e dp Secretaria Geral do Conselho de Segurança N! 
cional. A ele competiria a coordenação e o acompanhamento de atividades de de 
marcação propriamente ditas, reassentamento de terceiros ocupantes de areas 
demarcadas, operações de credito destinadas ãs populações a serem reassenta 
das e outros trabalhos pertinentes. 

Vê-se que o Grupo de Ir-abe lho criado e travês da Portaria 
GM/023 e o antecessor direto e primeiro daquele que seria criado ã luz do D~ 
ereto 88.118/83, com a interferência de outros órgãos, que não a FUNAI, no 
processo de regularização fundiãria das terras indigenas. O Decreto nQ 76.999 
/76 começava a desgastar-se, perder forças - e com ele a FUNAI -, graças ai.!!_ 
teresses outros envolvidos no processo de identificação, delimitação e demar 
caçao das terras ind1genas. 

Em 1980 viria tambêm ã luz a Exposição de Motivos 062/80, 
de 16 de junho, prevendo a indenização de benfeitorias de boa fe implantadas 
em ãreas indigenas por terceiros, contrariando portanto dispositivo constitu 
cional relativo ao assunto.(Art. 198, § 19 e 29). 

A EM 062/80, assim se expressa quanto as terras ocup~ 
das pelos silvicolas: e indenizações: 

SEI' Qua<lr:i , o 2 Sul 
l:<lifído I.cx .. ~" an<l~r 

CEP 70 :HO llra~ília n.r 



~~ 

~ 
FUNAI 

l'1111d:1\·~o N:1, iu11:1I. do fmllo 
MINISlÊl~IO 00 IN!ERIOA .10. 

" nas terras de posse imemorial, são de nenhum efeito 

jur1dico quaisquer tftulos, posses, licenças de ocup~ 

ção, aforamentos ou outros instrumentos dominiais inci 

dentes nessas ãreas, descabendo, aos que se encontrem em 

tais condições, ~ção judicial contra a União e a FUNAI,. 
ou quaisquer indenizações em decorrência da nulidade e 

da extinção das situações ilegitimamente constitufdas. 

Cumpre evidenciar, todavia, a possibilidade de, em casos 
excepcionalTssimos, virem a ser indenizadas benfeitorias 
necessãrias e üteis, desde que satisfatoriamente compro 
vada a boa f~ do ocupante". 

"Declarada atravês de ato do Poder Executivo, a posse 

imemorial dos silvicolas, sobre determinada ãrea, os ci 

vilizados que porventura se encontrem nessas terras deve 

rão ser 'removidos, não lhes assistindo direito a indeni 

za~õe_s, salvo p~_!_a.?_ benfeitorias (necessãrias e üteis} 
que tenham efetivamente realizado, comprovada a ocupaçao 
de boa fe. Outra fonna de procedimento serã em descumpri_ 
mento de preceito constitucional11• 

A 23 de fevereiro de 1983 (gestão de Paulo Moreira Leal) 

e assinado o Decreto nQ 88.118, relativo ao processo administrativo de demar 

cação das terras indígenas. Nele dispõe-se que 11a demarcaçao das terras ocup! 
das ou habitadas por s í l vi co las" deverã ser "procedida de reconhecimento e d~ 
limitaçio das ireas". A definiçâo das mesmas 11levarã em conta o consenso his 
tõrico sobre a antiguidade da ocupação e a situaçào atual, indicando, quando 
for o caso, a presença de não indios na ãrea proposta, bem como a exist~ncia 

de benfeitorias, povoados ou projetos especiais. 

A proposta de ãrea, de acordo com o Art. 2Q § 3Q do cit! 

do Decreto, passaria a ser examinada por Grupo de Trabalho fonnado por 11repre 

sentantes do Ministêrio do Interior, Ministério lxtraordinãrio para Assuntos 
Fundiãrios, Fundação Nacional do Indio e de outros õrgãos federais ou est~ 
duais julgados convenientes". Tal grupo se encarregaria de emitir parecer 
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conclusivo sobre a proposta, encaminhando-a ã decisão final dos Ministros de 
Estado do Interior e Extraordinârio para Assuntos Fundiários. 

A intenção explicita na Exposição de Motivos Intenninisterial 
nQ 003, de 07.02.83, que deu origem ao referido decreto, era promover um 
ajustamento entre as diretrizes gerais da politica agrãria. 

Passaram, portanto, ao denominado "Grupào? , as atribuições 
decisõrias sobre as terras indigenas, ate então nas mãos unicamente da FUNAI, 
que perde seu poder de decisão sobre a demarcação dos territÕrios indigenas. 

Dados estatisticos levantados por estudiosos da questão agri 

ria indigena, demonstraram claramente a inoperância da sistemática instituída 

pelo Decreto 88. 118/83, excessivamente sobrecarregada em tennos burocrãticos 

e que na prãtica subordinou as demarcações ao Conselho de Segurança Nacional, 
devido ao carãter singular do ·MEAF, na ocasião. 

Ao avaliar a atuação do GT Intenninisterial, sobressai uma 

nitida estagnação no ritimo das ~elimitações e homologações, o que gerou con 
flitos e crises progressivas entre as populações 1ndias e envolvente. 

O Decreto 88.118/83 vigorou atê ser substituido pelo Decreto 
nQ 95.945, de 23 de setembro de 1987. Por este ultimo, a equipe técnica enca_!:. 
regada de levantamentos e estudos visando a identificação e delimitação das 
terras indigenas serã composta por antropôlogo, sertanista ou indigenista da 

FUNAI (coordenador), mais representantes· do INCRA, de orgão fundiârio esta 

dual e de outros ôrgãos - federais, estaduais ou municipais - que, forem 

convenientes, a juizo da FUNAI; em se tratando de âreas situadas em faixa de 
fronteira, da equipe farã parte representante da Secretaria Geral do Conselho 

de Segurança Nacional. 

Findos os trabalhos técnicos, a proposta serã examinada por 
Grupo de Trabalho Intenninisterial. Esse emitirá parecer conclusivo, a ser 
submetido aos Ministros do Interior, da Reforma e do Desenvolvimento Agrãrio 
e, quando ãreas em zonas fronteiriças, ao Secretãrio Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

Tal grupo de Trabalho passa a ser coordenado por um dos dois 
representantes do MINTER presentes na sua campos i câo , onde figuram também 
representantes (1 para cada orgão) do MIRAD, SG -. Conselho de Segurança Nacio 
nal, FUNAI, INCRA' e 5rgão fundiãrio estadual. ~ 
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Aprovada a proposta pelo GTI, serã baixada Portaria Intermi 

nisterial declarando a ãrea como de ocupação indigena e estabelecendo seus 
limites, assinada pelos Ministros do Interior, MIRAO e, em se tratando de 

faixa de fronteira, tambem pelo Secretârio Geral do CSN. 

A FUNAI procederã em seguida ã demarcação, que receberã homo 

logação presidencial. 

Em seguida, serâ a ârea registrada conforme a praxe: cartõrio 

de registro de imõveis da comarca de situação e Serviço de Patrimônio da 

União. 
Tambêm a 23 de setembro de 1987 e assinado outro Decreto dis 

pondo sobre a questão da terra indigena, de numero 94.946, classificando-a 
ou como ãrea indígena ou colônia indigena, baseando-se em critérios de acu_l 
turacão a serem estabelecidos.proximamente pela FUNAI. 

Os dois decreto~ de nQ 94.945 e 94.946 arbitram sobre direi 

tos adquiridos e reconhecidos dos indios sobre as terras que habitam. 

O de nQ 94.946 f~z a separação entre as terras indigenas para 

índios não aculturados e aculturados alem de criar uma nova tenninologia - 
colônias indigenas. Para Ailton Krenak, Presidente da UNI, o decreto afirma 
"pr inc'ip ios discriminatõrios e cria a figura de indio colono". 

Trata-se de uma investida no sentido da emancipação das com~ 
nidades, alim da fixação de 11criterios de indianidade11 que descaracterizam 

os i ndios, impedindo sua sobrev í vênci a enquanto povo e anulando seu habitat. 

Por outro lado, através do Decreto 94.945 o indio continua 

sendo um problema de segurança nacional, quando a questão e antropolÕgica, 
pois o mesmo explicita a participação regular do Conselho de Segurança Nacio 

nal nas decisões sobre territórios indigenas. 

Assim, os propõsitos da FUNAI cada vez mais se alteram e os 
territõrios indigenas estagnados nos Gabinetes. 

O resultado desta politica pode ser avaliada quando compar~ 
mos alguns dados. Em 1985 foram demarcadas 21 ãreas indigenas com um total 
de 8.292.513 hectares, em 1988 somente 8 ãreas tiveram suas demarcações CO_!! 

cluidas com um total de 405.653 ha e, em 1989 houve apenas a caracterização 
topogrãfica de 19 Ilhas Yanomami, questionada pelo Ministério Publico atr~ 
vés de ação civil e, demarcação de 4 ãreas num total de 535.621 hectares. 
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O mais grave ê que das 550 ãreas indig~nas conhecidas faltam demarcar 289. 
Destas, 156 encontram-se identificadas perfazendo 40.734.403 ha , o que signJ. 
fica uma superficie superior aos 33.672.419 ha demarcados de 1910 a 1989. No 
decorrer do presente exercicio qualquer terra indigena foi, ainda, identifi 
cada, demarcada ou regularizada. 

Os erros e omissões relat1vos a definição dos territõrios in 

digenas, teem obrigado o Ministêrio Publico Federal a ingressar com inümeras 
ações, a fim de garantir os direitos indigenas sobre as terras que ocupam. 

Nessa conjuntura, cabe ao orgão responsâvel pelo indio ret~ 
mar o seu papel de formular e executar a politica indigenista, porêm sobre 
novos parâmetros, onde a tutela seja voltada para a defesa dos interesses 
dos indios e de seu patrimônio e, a definição dos territÕrios tribais retor 

. - 
·ne aos especialistas. SÕ assim, haverã menor possibilidade de se incorrer em 

erros, como em fase anterior a_ 1973, quando ãreas indigenas foram reservadas 
de forma aleatõria, sem qualquer critério antropolÕgico, o que acarretou a 
necessidade de novas identificações e definições de limites dando a aparên 

eia de incorporação de novos es~aços. 

Assim, para que se possa dar orientaçio a politica indigeni! · 
ta e fazer cumprir a Constituição Federal de 1988, que limita a 5 anos a 
demarcação de todas as âreas indigenas do pais, ê imprescindivel uma nova 
diretriz para as regularizações fundiãrias, recursos financeiros suficientes 

. ' 
e, sobretudo, vontade politica para que J~ atenda as imposições constitucio 
nais e os direitos dos povos 1ndlgenas. 
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